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r e s o l v e:
i - redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2019/162208, composta pelos servidores: iraNY do 
socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
Nessa Moraes de soUZa matrícula n° 5830370/3 e solaNge da costa 
PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, josé Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública.

Protocolo: 637477
PoRtARiA N.º 403 DE 16 DE MARço DE 2021.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria Nº 703 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no d.o.e. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
Portaria N.º 971 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.e. n° 
34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 103 de 15 
janeiro de 2021, publicada no doe 34.468 de 22/01/2021.
coNsideraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 082/2021.
r e s o l v e:
i - redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/542762, composta pelos servidores: iraNY do 
socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
Nessa Moraes de soUZa matrícula n° 5830370/3 e solaNge da costa 
PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, josé Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública.

Protocolo: 637480
PoRtARiA N.º 404 DE 16 DE MARço DE 2021.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria Nº 704 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no d.o.e. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria N.º 972 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.e. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
104 de 15 janeiro de 2021, publicada no doe 34.468 de 22/01/2021.
coNsideraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 081/2021.
r e s o l v e:
i - redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/50572 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; 
flávio HeNriqUe leoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e solaN-
ge da costa PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de souza, matrícula nº 5830370/3, josé 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública.

Protocolo: 637484
PoRtARiA N.º 405 DE 16 DE MARço DE 2021.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria Nº 705 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no d.o.e. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
Portaria N.º 973 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.e. n° 
34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 105 de 15 
janeiro de 2021, publicada no doe 34.468 de 22/01/2021.
coNsideraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no  Memo nº 080/2021.
r e s o l v e:
i - redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/309604, composta pelos servidores: iraNY do 
socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
Nessa Moraes de soUZa matrícula n° 5830370/3 e solaNge da costa 
PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, josé Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 

processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública, em exercício

Protocolo: 637494
PoRtARiA N.º 406 DE 16 DE MARço DE 2021.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria Nº 711 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.e. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorrogada 
pela Portaria N.º 974 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.e. 
n° 34.407 de 16 de novembro de 2020;  redesignado pela Portaria 106 de 
15 janeiro de 2021, publicada no doe 34,468 de22/01/2021.
coNsideraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 079/2021.
r e s o l v e:
i - redesignação, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/198642, composta pelos servidores: iraNY 
do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNessa Moraes de soUZa matrícula n° 5830370/3 e solaNge da 
costa PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, josé Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 637498
PoRtARiA N.º 407 DE 16 DE MARço DE 2021.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria Nº 712 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no d.o.e. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria N.º 975 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.e. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
107 de 15 janeiro de 2021, publicada no doe 34.468 de 22/01/2021.
coNsideraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 077/2021.
r e s o l v e:
i - redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/357154, composta pelos servidores: iraNY do 
socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
Nessa Moraes de soUZa matrícula n° 5830370/3 e solaNge da costa 
PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, josé Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública.

Protocolo: 637502
PoRtARiA N.º 408 DE 16 DE MARço DE 2021.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria Nº 713 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no d.o.e. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria N.º 976 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.e. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
108 de 15 janeiro de 2021, publicada no doe 34.468 de 22/01/2021.
coNsideraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Meno nº 072/2021.
r e s o l v e:
i - redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2013/473769 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNessa Moraes de soUZa matrícula n° 5830370/3 e solaN-
ge da costa PedroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, josé 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, josé álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referidos, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 16 de Março de 2021.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública.

Protocolo: 637504


